
















































































































https://www.parvalorem.pt/sites/default/files/2024-01/parparticipadas_plano_de_prevencao_de_riscos_corrupcao_e_infracoes_conexas_revisao20230414_0.pdf
https://www.parvalorem.pt/sites/default/files/2024-04/relatorio_de_avaliacao_anual_do_ppr_da_parparticipadas_abr2024.pdf
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RELATÓRIO E PARECER  

 

Exmo. Acionista da 
Parparticipadas, SGPS, S.A. 
 
Em conformidade com as disposições legais e estatutárias em vigor e com o mandato que 
nos foi confiado, vimos submeter à vossa apreciação o nosso Relatório e Parecer que abrange 
a atividade por nós desenvolvida sobre os documentos de prestação de contas da 
Parparticipadas, SGPS, S.A. (“Sociedade” ou “Entidade”) relativos ao ano findo em 31 de 
dezembro de 2023, os quais são da responsabilidade do Conselho de Administração da 
Sociedade. 
 
 
RELATÓRIO 

 
Acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos adequada, a evolução 
da atividade da Sociedade, a regularidade dos seus registos contabilísticos e o cumprimento 
do normativo legal e estatutário em vigor, tendo recebido do Conselho de Administração e 
dos diversos serviços da Sociedade as informações e os esclarecimentos solicitados. 
 
No âmbito das nossas funções, examinámos o Balanço em 31 de dezembro de 2023, as 
Demonstrações dos resultados e do outro rendimento integral, a Demonstração das 
alterações no capital próprio e a Demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano findo 
naquela data, e o anexo às demonstrações financeiras, os quais foram elaborados em 
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (“IFRS”) tal como 
adotadas na União Europeia. 
 
Adicionalmente, procedemos à análise do conteúdo do Relatório de Gestão do exercício de 
2023, preparado pelo Conselho de Administração da Sociedade, e da proposta de aplicação 
dos resultados nele incluída. 
 
Apreciámos o conteúdo da Certificação Legal das Contas, documento emitido pelo Revisor 
Oficial de Contas, BDO & Associados, SROC, Lda. (“BDO”), em 20 de maio de 2024, na 
qual constam: 

(a) três reservas: (i) As Provisões incluem um montante de 2.500 milhares de euros que, 
conforme divulgado na nota 9 do anexo às demonstrações financeiras, visa fazer face a 
possíveis contingências decorrentes da liquidação da participada BPN Creditus Brasil – 
Promt. Vendas, Lda; não foram habilitados com suporte nem informação que permita 
concluir sobre a razoabilidade do montante pelo qual está registada essa provisão, situação 
que constitui uma limitação ao âmbito e profundidade do trabalho; (ii) Em resultado da 
dissolução em 2013 com transmissão global de património e subsequente liquidação do BPN 
- Participações Financeiras, SGPS, Lda. (filial da Sociedade), do BPN Madeira, SGPS, SA e 
do BPN Internacional, SGPS, SA (estas duas últimas detidas a 100% pela BPN – 
Participações Financeiras, SGPS, Lda.), o património ativo e passivo remanescente e, 
consequentemente, os correspondentes direitos e obrigações foram, conforme referido na 
nota introdutória do anexo às demonstrações financeiras, transferidos para a Parparticipadas, 
tendo nessa altura sido anulada a participação financeira na BPN – Participações Financeiras, 
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SGPS, Lda.; essas entidades apresentavam no seu passivo contas a pagar no montante de 
17 526 milhares de euros que, no exercício de 2011, foram desreconhecidos por 
contrapartida de proveitos desse exercício, sem reunir as condições para tal; deste modo, 
tendo em atenção a informação disponível à data, não é possível concluir quanto à 
exigibilidade desse montante e seu eventual impacto nas demonstrações financeiras em 31 
de dezembro de 2023, situação que constitui uma limitação ao âmbito e profundidade do 
trabalho; e (iii) Em 18 de dezembro de 2023 ficou concluída a operação de liquidação do 
Banco Efisa, tendo o património ativo e passivo remanescente e, os correspondentes direitos 
e obrigações, sido transferidos para a Parparticipadas, com base no mapa de partilha à data 
das contas de liquidação do Banco Efisa (17 de outubro de 2023), as quais foram objeto de 
Certificação legal de contas emitida em 12 de dezembro de 2023 por outros auditores, com 
duas reservas por limitação de âmbito, relacionadas com: (i) os passivos decorrentes das 
indemnizações aos colaborados, e (ii) os ativos relacionados com a titularização de créditos; 
adicionalmente, e já na esfera da Parparticipadas foram efetuados ajustamentos à valorização 
dos ativos e ao reconhecimento dos passivos, tendo ainda sido identificados passivos 
contingentes, na sequência dos quais foi obtida autorização, por Despacho da Tutela de 19 
de janeiros de 2024, para prestar garantias no âmbito deste processo de liquidação, no 
montante de 22.100 milhares de euros, conforme divulgado na nota 24 do anexo às 
demonstrações financeiras; estas situações configuram limitações ao âmbito do trabalho; 

(b) a incerteza material relacionada com a continuidade decorrente das demonstrações 
financeiras em 31 de dezembro de 2023 apresentarem capitais próprios negativos de 93.218 
milhares de euros, colocando a Parparticipadas sob as disposições previstas no artigo n.º 35 
do Código das Sociedades Comerciais, indiciando a existência de uma incerteza material 
relacionada com a capacidade da Entidade prosseguir em continuidade, encontrando-se a 
continuidade das operações dependente da manutenção do apoio do Estado Português que, 
para além de acionista único, é também o maior credor da Empresa; estes acontecimentos 
ou condições indicam que existe uma incerteza material que pode colocar dúvidas 
significativas sobre a capacidade da Empresa prosseguir em continuidade;  

(c) duas ênfases: (1) As demonstrações financeiras mencionadas no primeiro parágrafo da 
secção “Opinião com Reservas” referem-se apenas à atividade da Empresa a nível individual 
e foram preparadas para aprovação e publicação nos termos da legislação em vigor, conforme 
evidenciado na nota 1 do anexo às demonstrações; e (2) Conforme referido no Relatório de 
Gestão, em abril de 2021 foi autorizada pela Tutela a fusão por incorporação da 
Parparticipadas na Parvalorem, estando previsto que a mesma ocorra no primeiro semestre 
de 2024; adicionalmente, conforme referido na nota 24 do anexo às demonstrações 
financeiras, em maio de 2024 foi aprovada, mediante Despacho da Tutela, a liquidação do 
Fundo de Investimento Imobiliário Aberto Imonegócios e, consequente operação de fusão 
por incorporação da Imofundos, SGOIC SA ma Parvalorem, SA, fusão esta que será 
concretizada após a fusão da Parparticipadas na Parvalorem, SA. 
O referido documento mereceu a nossa concordância e analisámos também o “Relatório 
adicional ao órgão de fiscalização”, igualmente emitido pela BDO. 
 
Em cumprimento do disposto no ofício circular n.º 269, de 6 de fevereiro de 2024, com as 
necessárias adaptações às empresas financeiras, da Direção-Geral do Tesouro e Finanças, 
constatámos o cumprimento das orientações legais vigentes para o Setor Empresarial do 
Estado, designadamente do cumprimento das orientações relativas às remunerações vigentes 
em 2023, e analisámos o Relatório do Governo Societário relativo ao ano de 2023, que inclui 
informação completa sobre as matérias reguladas no Capítulo II – Secção II do 
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Decreto- Lei 133/2013, de 3 de outubro, diploma que aprovou o Regime Jurídico do Setor 
Público Empresarial, dando cumprimento ao estabelecido no artigo 54º do mesmo diploma. 
 
 
 

PARECER 

 
Face ao exposto, exceto quanto aos efeitos e possíveis efeitos das matérias referidas nas 
reservas incluídas na certificação legal das contas, e tendo em conta o referido no relatório 
de gestão e na certificação legal das contas relativamente à continuidade das operações da 
Sociedade, somos de parecer que as demonstrações financeiras supra referidas, o relatório de 
gestão e a proposta de aplicação dos resultados nele expressa, bem como o Relatório do 
Governo Societário, estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias 
aplicáveis, pelo que poderão ser aprovados em Assembleia Geral de Acionistas. 
 
Desejamos ainda manifestar ao Conselho de Administração, aos serviços da Sociedade e ao 
Revisor Oficial de Contas, BDO & Associados, SROC, Lda. o nosso apreço pela colaboração 
prestada. 

 

 

Lisboa, 21 de maio de 2024 
 
 
 
O Conselho Fiscal 
 
 
 
 
 
Ana Maria Celestino Alberto dos Santos Costa Pereira 
Presidente 
 
 
 
 
 
José Miguel Alecrim Duarte 
Vogal 
 
 
 
 
 
Maria Onilda Maia Condeças Oliveira Sousa 
Vogal 




